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DECRETO Nº 061/2017 

Convoca a 7ª Conferencia Municipal de Assistência Social 

de Barra do Bugres - MT. 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pôr 

Lei. 

 

D E C R E T A: 
 

  Art. 1° - Fica convocada a 7ª Conferencia Municipal de 

Assistência Social de Barra do Bugres - MT, a ser realizada no dia 21 de julho de 

2017, das 07:00 as 11:00h e das 13:00 às 17:00 horas, nas dependências do Auditório 

da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, localizada na Rua A, Cohab 

São Raimundo, nº 70, Barra do Bugres-MT.  

 

  Art.2º -  A 7ª Conferencia Municipal apresentará como Tema 

Central: “Garantia de Direitos Fortalecimento do SUAS”. 
 

     Art.3° - As despesas decorrentes da aplicação deste 

Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal 

de Assistência Social. 

     Art.4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

     Gabinete do Prefeito, em 29 de junho de 2017. 
 
 
 
 
 
    RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
                      Prefeito Municipal 
 


